
Cinara Municipal de Sito Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

PROJETO DE LEX 	 N9  025/2001 

Torna- Pbr~gátoriá  a exe ço 	Fo-nco 	e de viu_  

gCpi' . orr 	$ee 

A CARA MUMOIPAL DE SZO PEDRO DA ALDRIA,  per Ceus re'-

preeE 1e,gd 

DECREPÀ 

ART. lgw Ao ídeio de toodas & Sei P1etri., 	o er 

o Hflao o1r1 Ira i1eiro o ti, priiejra Sessão Piexi 

de mêsp o H4:ø de MU1Cp1Oø 

ART. 22. Eea Lej e 	ciz viger xis dáta da sua pubiic- 

ç.o, revoga.dasn as d poiço o cei'i.o. 
CIENTE 

Constou d. 1ye1te da Sessão 

- 

José VeiM de Lr qualidadede repreO do povo A1deeae dere deu. 
PRSIDIENTE 

' oÀ Legislativa, sintoeze no dever cozo cidadio, de Mobilizâr ipor,  

tantes sesmekitos deba 0ara, por esta razão antevejo a criação deeta 

Lei que irá perfli.ir  a odos os fix nár;lopdesta 0asa., o regae de wji 

dire$o oLvio9 de todos 1s brøiieiroe, por xAuitos ja sçuepdo, pr 

que ios o.rexo uia flçO pHriGa, taa de 	 unta 

nae a U4SiM  boio de grdo iporb.flia de 	Pátria* 

A COMISSÃO 
: 

jRFE 

2 	da See, 09 deabril de 2C01. 

APROVADO 
2 e VOTAÇÃO ÚLTIMA 

Lima 
' ádor 

EmJ•O 

APROVADO 
aOJAÇA 

Emjde 

Jcsó V4'ØJ -(ereira  de  Líaia 
'SDENTE 

J !ír Pereira de Lima 
PRESLOENTE 


